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Sumula:- Da denominaçao as duas vias laterais 
a SR. 376- na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado , 
do Perana, aprovou e eu, Julio Bifon, 
Prefeito Municipal sanciono a seguin­ 
te Lei: 

Artigo lº- fica denominada de Avenida ADEMAR BORNIA, a atual via la 

teral a SR. 376- lado direito, rumo Marialva-Maringá, no 
trecho compreendido entre as divisas dos citados Municí­ 
pios. 

Artigo 22- fica denominada Avenida ANTONIO VOLPATO, a atual via la­ 

teral a BR. 376- lado esquerdo, rumo Marialva-Maringá no 
trecho compreendido entre as divisas dos citados Municí­ 
pios. 

Artigo 3Q- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará• 
em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 04 de junho de 1984. 
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